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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166
do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Segurança
Pública requisitando-lhe as informações a seguir:
 

A Resolução  SSP nº  02,  de  1º  de  fevereiro  de  2024,  instituiu  o  Núcleo  de
Assessoramento  e  Gestão  em Saúde no  âmbito  desta  Secretaria.  Quantas
reuniões de trabalho foram realizadas até o presente momento?
 
Solicita-se o envio do cronograma das atividades do Núcleo de Assessoramento
e Gestão em Saúde e também as atas das reuniões já realizadas.
 
Quais entidades, pessoas ou membros de secretarias foram convidados a se
somar aos trabalhos, além da chefia de gabinete da SSP e dos representantes da
Subsecretaria de Acompanhamento de Projetos Estratégicos?
 
Considerando que consta da Resolução que representantes de outros órgãos,
além de entidades públicas ou privadas podem ser  convidadas a integrar  o
Núcleo, solicita-se a listagem atualizada com a sua composição completa. 
 
Quais grupos de trabalho com foco nos projetos relacionados à saúde física e
mental  dos  integrantes  das  forças  de  segurança  existem  atualmente  na
Secretaria?
 
Solicita-se  o  detalhamento  das  metas  estabelecidas  pelo  Núcleo  de
Assessoramento e Gestão em Saúde;
 
Quais diagnósticos foram produzidos a partir  do projeto “Cuidando de quem
protege”, criado pelas Resoluções nº 49 e 51, de agosto de 2023, sob o escopo
de ampliação e fortalecimento dos serviços de saúde fornecidos aos profissionais
da segurança? Houve um relatório final? Solicita-se o envio do mesmo.
 
Qual a relação entre o projeto acima mencionado e o Núcleo de Assessoramento
e Gestão em Saúde?
 
O que está implementado, até o presente momento, no âmbito da SSP no sentido
do  fortalecimento  dos  serviços  de  saúde  voltados  para  os  profissionais  da
segurança?
 

JUSTIFICATIVA
 

Desde o ano de 2023 inúmeras fontes vêm mencionando o aumento dos casos de
suicídio  de  policiais  no  estado  de  São  Paulo.  Conforme  dados  advindos  desta
Secretaria obtidos por meio da Lei de Acesso à Informação pelo site de notícias Ponte,
somente  no  ano  de  2023  31  policiais  militares  cometeram  suicídio  gerando  a
constatação de que é o maior número de casos em 11 anos e que representa um
aumento de 63% em relação a 2022. O suicídio foi a segunda causa mais frequente de
mortes de policiais, atrás apenas de morte natural (32). São indícios preocupantes e
que requerem especial  atenção da Secretaria  de Segurança Pública  de modo a
identificar em que medida o contexto da corporação se relaciona e influencia nos
casos registrados. Dados do SINESP (Sistema Nacional de Estatística de Segurança
Pública e Justiça Criminal) do Ministério da Justiça identificaram o estado de São
Paulo como o campeão de casos de suicídio policial em levantamento que envolve
todos os estados.
 
É de fundamental importância que a gestão estadual não olhe para esse problema
como uma questão individual, mas como um indício de íntima ligação com a cultura
organizacional e as condições de trabalho disponíveis; instalações físicas degradadas
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e insuficientes ou mesmo de ambientes que apresentem situações de tolerância ou
ignorância em relação a casos de assédio. Todas as instituições estão sujeitas a
situações  de  vulnerabilidade  e  o  melhor  caminho  para  se  lidar  com  essas
problemáticas é o do enfrentamento, através de ações de acolhimento institucional,
escuta e ampla compreensão dos fatores envolvidos.
 
Para os deputados da nossa Federação, o entendimento é o de que a Secretaria de
Segurança do estado de São Paulo deve mobilizar esforços e se ater a este problema,
que necessita de um olhar multidisciplinar que dialogue com profissionais das mais
diversas  áreas de maneira  a  produzir  uma compreensão ampla  do problema do
adoecimento mental sobre profissionais da área da segurança. Os policiais, para bem
desempenharem a sua missão de proteger  e  atender  a  população,  precisam de
políticas de saúde física e mental específicas, assim como um fluxo de informações
fidedignas  e  trocas  de  qualidade,  no  sentido  de  viabilizar  a  formulação  e  a
implementação de políticas públicas especificamente voltadas para a prevenção e o
enfrentamento das mortes violentas.
 
 
 
 
 
 

Paulo Fiorilo
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